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LEI  Nº 2112/2009, DE 05 DE MAIO DE 2009 
 
                                                             
 
 
                                                                    Dá nome de Dr. ULISSES 

BEZERRA POTIGUAR, ao C.E. O – 
Centro de Especialidades 
Odontológicas, localizada: a Rua 
Aluízio Martins, Bairro Ivan Bezerra, 
neste município, e dá outras 
providências. 

 
 
                       O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, 
 
                        Faço saber que a Câmara Municipal de Parelhas – RN aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
                        Art. 1º - Fica denominada de Dr. ULISSES BEZERRA 
POTIGUAR, ao C.E. O – Centro de Especialidades Odontológicas, localizada: 
a Rua Aluízio Martins, Bairro Ivan Bezerra, neste município. 
 
                         Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Parelhas, 05 de maio de 2009. 
 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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